Lei nº 1.362, de 20/12/93

Autoriza a criação e implantação de salas de leitura nos bairros do Município e dá outras providências




Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar e implantar, em todos os bairros do Município, salas e leitura dotadas de acervo atualizado e equipamentos que auxiliem no estudo e na pesquisa escolar.




Parágrafo Único – As salas de leitura de que trata este artigo são pequenas bibliotecas que visam proporcionar, aos estudantes e pessoas interessadas, meios para criação do hábito da leitura e do estudo, sem precisar o deslocamento para outros bairros.




Art. 2º - As salas de leitura prevista nesta Lei, assim como a biblioteca pública municipal e bibliotecas da rede e pessoal devidamente treinado para melhor atender seus frequentadores.




Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correção à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.




Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.




Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de dezembro de 1993, 29º ano de Emancipação Político – Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

